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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2024/GEPEX/IFG/CÂMPUS INHUMASEDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 06/2024/GEPEX/IFG/CÂMPUS INHUMAS

AÇÃO DE EXTENSÃO: ATLETISMO NO CÂMPUSAÇÃO DE EXTENSÃO: ATLETISMO NO CÂMPUS

O Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás (IFG) – Câmpus Inhumas, faz saber, pela presente Chamada
Pública, que estarão abertas no período de 29 de fevereiro de 2024 a 30 de abril de 2024 as matrículas para a AÇÃO DE
EXTENSÃO: ATLETISMO NO CÂMPUS.

1. DAS VAGAS1. DAS VAGAS

1.1. Serão disponibilizadas um total de 90 vagas90 vagas para a Ação e Extensão ATLETISMO NO CÂMPUS, que visa a democra zar o
acesso à prática esportiva, especificamente, as diferentes modalidades do atletismo, sendo destinada ao seguinte público: 

 30 vagas para pessoas na faixa etária de 12 a 17 anos30 vagas para pessoas na faixa etária de 12 a 17 anos , com a vidades realizadas às terças-feiras e quintas-feiras das
15:30h às 17:00h; 
30 vagas para pessoas da comunidade a par r de 18 anos30 vagas para pessoas da comunidade a par r de 18 anos , com a vidades realizadas às terças-feiras e quintas-feiras
das 17:00h às 18:30h; 
30 vagas para pessoas que estejam em treinamento para compe ções30 vagas para pessoas que estejam em treinamento para compe ções , com a vidades realizadas aos sábados das
15:30h às 18:30h.

1.2. Serão ofertadas 72 vagas para a comunidade externa, ou seja, para a população em geral, excluídos os candidatos que se
enquadram nas condições do subitem 1.5. 

1.5. São ofertadas 18 vagas para à comunidade interna, ou seja, para servidores efe vos e/ou subs tutos e estudantes
matriculados em cursos regulares do IFG.

2. DAS MATRÍCULAS2. DAS MATRÍCULAS

2.1. Os interessados deverão preencher o formulário disponível no seguinte link: https://forms.gle/yymLWTSvRrHFcnZY9,  no
período de 29 de fevereiro de 2024 a 30 abril de 2024.

2.1.1  Outra forma de efe vação das matrículas é comparecer a Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e Extensão - GEPEX do
IFG/ Câmpus Inhumas,  Sala T-115  (de Terça-feira à Sexta-feira: 11h às 19h) com a documentação necessária. 

2.2. A documentação necessária para efe var a matrícula é exclusiva para a comunidade externa e deverá ser anexada ao
formulário de matrículas ou ser apresentados os originais no ato da matrícula na GEPEX do IFG/Câmpus Inhumas. São
documentos exigidos para efetivação da matrícula:

I. Preenchimento do formulário de matrícula;

II. Cópia/Digitalização da Carteira de identidade;

III. Cópia/Digitalização do CPF;

IV. Cópia/Digitalização do comprovante de endereço com CEP.

2.3 A comunidade interna está dispensada de apresentar a documentação acima, devendo preencher apenas o formulário de
matrícula.

2.4. O candidato menor de idade deverá apresentar autorização do responsável legal (Anexo I). 

2.5 As matrículas serão realizadas  até o limite de vagas estipuladas por essa chamada pública

2.6. Cada candidato poderá matricular-se em apenas 01 (uma) Ação de Extensão oferecida pelo IFG/Câmpus Inhumas, salvo
com justificativa expressa. 

2.7. As matrículas em Ações de Extensão não estão sujeitas à possibilidade de trancamento.



2.8. O candidato que se matricular deve ter ciência de que poderá acontecer a divulgação das a vidades desenvolvidas em
diferentes formatos áudio visuais em redes sociais vinculadas ao projeto.

3. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS3. DAS OBRIGAÇÕES E DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. A pessoa matriculada que não comparecer ao início das a vidades da Ação de Extensão deverá apresentar jus fica va e
esta será analisada pelo proponente da Ação de Extensão. A ausência de jus fica va poderá caracterizar abandono,
implicando em possibilidade de matrícula de outra pessoa.

3.2. A matrícula implica automa camente o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas pelo IFG/Câmpus
Inhumas nesta Chamada Pública, das quais o candidato ou seu representante legal não poderão, em hipótese alguma, alegar
desconhecimento.

3.3. O IFG/Câmpus Inhumas não se responsabilizará por matrícula não efetivada por motivos alheios à sua responsabilidade.

3.4. É de inteira responsabilidade dos candidatos as informações prestadas no ato da matrícula..

3.5. Serão anuladas, a qualquer tempo, as matrículas que não obedeçam às determinações con das nesta Chamada Pública
ou que contenham informações falsas.

3.6. Em qualquer etapa da seleção, em caso de dúvida, os candidatos deverão se dirigir à GEPEX do IFG/Câmpus Inhumas. 

3.7. Os casos omissos, não previstos nesta Chamada Pública, serão analisados pela Gerência de Pesquisa, Pós-Graduação e
Extensão - GEPEX do IFG/Câmpus Inhumas, que poderá, se julgar necessário, emitir consulta à PROEX.

4. CRONOGRAMA4. CRONOGRAMA

CÂMPUSCÂMPUS PERÍODOPERÍODO ATIVIDADESATIVIDADES

Inhumas

29/02/2024 à 30/04/2024 Período de matrícula para novos integrantes

29/02/2024 Reinício das atividades

22/06/2024 Fim das atividades

6. RESUMO DESCRITIVO DA CHAMADA PÚBLICA6. RESUMO DESCRITIVO DA CHAMADA PÚBLICA

IFG/CÂMPUS Inhumas

Endereço: Av. Universitária - Vale das Goiabeiras, Inhumas - GO, 75402-556

Ação de Extensão ATLETISMO NO CÂMPUS

Proponente/ Coordenação FERNANDO HENRIQUE SILVA CARNEIRO

Área de conhecimento Educação Física

Carga horária máxima semanal 6 HORAS

Modalidade Presencial

Número de vagas 90

30 vagas para pessoas na faixa etária de 12 a 17 anos, com atividades
realizadas às terças-feiras e quintas-feiras das 15:30h às 17:00h;
 30 vagas para pessoas da comunidade a partir de 18 anos, com



Público atividades realizadas às terças-feiras e quintas-feiras das 17:00h às
18:30h; 
 30 vagas para pessoas que estejam em treinamento para competições,
com atividades realizadas aos sábados das 15:30h às 18:30h.

Requisitos mínimos Cumprir os critérios estabelecidos

Data de início 29/02/2024

Data de término 30/06/2024

Perfil da Ação de Extensão

A situação problema que originou a proposição deste projeto foi um professor
de educação física (atletismo) da cidade de Inhumas procurar o IFG câmpus
Inhumas para que pessoas da cidade pudessem utilizar a pista de atletismo do
câmpus para treinar, uma vez que essas pessoas estavam tendo dificuldade
em deslocar semanalmente para Goiânia para participarem de treinamento. A
partir dessa provocação, os professores de Educação Física e a gestão do IFG
câmpus Inhumas propuseram que fosse realizado um projeto de extensão
para viabilizar o uso da pista/campo de atletismo. 

Assim, a proposta do projeto é possibilitar que a comunidade de Inhumas e
região possa utilizar a pista/campo de atletismo para vivenciar/praticar o
atletismo. Haverá a organização de três diferentes momentos: 30 vagas para
pessoas na faixa etária de 12 a 17 anos, com atividades realizadas às terças-
feiras e quintas-feiras das 15:30h às 17:00h; 30 vagas para pessoas da
comunidade a partir de 18 anos, com atividades realizadas às terças-feiras e
quintas-feiras das 17:00h às 18:30h; e 30 vagas para pessoas que estejam em
treinamento para competições, com atividades realizadas aos sábados das
15:30h às 18:30h.

Espera-se que com o projeto a comunidade de Inhumas e região possam ter
uma possibilidade de acesso à prática esportiva do atletismo, sendo acessado
o esporte na perspectiva do direito estabelecido na Constituição Federal de
1988. Além disso, o projeto possibilitará que a comunidade de Inhumas e
região se aproprie do IFG câmpus Inhumas como um espaço e equipamento
público de todos/as e para todos/as.

O projeto surge de uma interação dialógica, uma vez que partiu de uma
demanda da comunidade de Inhumas por utilizar um dos espaços do IFG
câmpus Inhumas. Também, o processo dialógico será uma constante, tanto
que haverá avaliação durante toda a execução do projeto, buscando alinhar a
materialidade do projeto com a expectativa dos participantes.

No câmpus Inhumas há Educação Física como componente curricular dos
cursos de Ensino Médio Técnico Integrado, em que é tematizado dentro do
esporte a modalidade de atletismo. Também, no âmbito do ensino, há o curso
de especialização em Educação Física Escola pela Universidade Aberta do
Brasil no IFG câmpus Inhumas. Tem sido desenvolvido no câmpus pesquisas
sobre políticas públicas de esporte e lazer, bem como sobre o financiamento
delas. Em 2021 foi realizado pelo IFG câmpus Inhumas o curso de extensão
intitulado "Políticas públicas de esporte e lazer". Agora há a possibilidade do
câmpus materializar a realização de uma política pública de esporte,
especificamente da modalidade atletismo, isso impactará diretamente a
indissociabilidade entre pesquisa, ensino e extensão sobre a temática. 

Objetivos

Geral: Democratizar o acesso à prática esportiva, especificamente, as
diferentes modalidades do atletismo.

Específicos: 1) Conhecer a prática esportiva do atletismo e suas diferentes
modalidades; 2) Vivenciar as diferentes modalidades do atletismo; e 3)
Participar de eventos esportivos envolvendo o atletismo. 

O projeto terá uma perspectiva teórico-prática, em que haverá momentos em
que serão discutidos diferentes aspectos sociais, históricos e técnicos do
atletismo, todavia o foco será a vivência das diferentes modalidades do



Metodologia

atletismo.

A proposta é que as atividades sejam realizadas em três momentos diferentes
com os dois públicos alvo: 30 vagas para pessoas na faixa etária de 12 a 17
anos, com atividades realizadas às terças-feiras e quintas-feiras das 15:30h às
17:00h; 30 vagas para pessoas da comunidade a partir de 18 anos, com
atividades realizadas às terças-feiras e quintas-feiras das 17:00h às 18:30h; e
30 vagas para pessoas que estejam em treinamento para competições, com
atividades realizadas aos sábados das 15:30h às 18:30h.

O critério de continuidade no projeto será a presença semanal das atividades,
caso alguém falte duas semanas consecutivas sem apresentar justificativa será
retirado do projeto. Isso possibilitará que seja chamado(a) alguém da lista de
espera. 

Além das atividades semanais a serem realizadas, os participantes do projeto
serão incentivados a participar de competições esportivas do atletismo em
âmbito municipal, estadual e nacional.

Para facilitar o processo de comunicação dos(as) participantes do projeto será
criado um grupo de WhatsApp. 

Critérios de avaliação e
certificação

O acompanhamento da participação das pessoas no projeto será realizada por
meio de chamada a cada dia de atividade. Será feito contato com as pessoas
que estiverem faltando buscando motivá-las a continuar participando do
projeto.

A avaliação fará parte de todo o processo do projeto. Já no processo de
seleção dos participantes será realizada avaliação de índice das pessoas da
comunidade de Inhumas e região que tenham acima de 17 anos. Nas
primeiras semanas do projeto será realizada avaliação de todos(as) os(as)
participantes, buscando identificar seus índices iniciais, isso possibilitará que
ao longo do projeto sejam realizadas novas avaliações buscando identificar a
evolução dos(as) participantes. Além disso, ao final de cada mês do projeto
será realizada avaliação com todos(as) os(as) participantes buscando avaliar a
execução do projeto, bem como espaço para críticas e sugestões. A equipe de
coordenação e executora do projeto também se reunirá mensalmente. Ao
final do projeto será realizada avaliação com todos(as) os(as) participantes,
buscando avaliar como foi todo o processo.

Todos os participantes do projeto terão direito a certificação.

Inhumas, 28 de fevereiro de 2024.

(Assinado Eletronicamente)

Luciano dos SantosLuciano dos Santos

Diretor Geral

(Assinado Eletronicamente)

Érica da Silva OliveiraÉrica da Silva Oliveira

Gerente de Pesquisa, Extensão e Pós-Graduação

(Assinado Eletronicamente)

Fernando Henrique Silva CarneiroFernando Henrique Silva Carneiro

Coordenador da Ação de Extensão
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